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 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 Comunicado do Diretor de 10/02/2023
Tornando público o resultado do processo seletivo do Pro-

grama de Pós-Graduação em ENGENHARIA DE BIOMATERIAIS 
E BIOPROCESSOS (Mestrado Profissional) da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas do Câmpus de Araraquara da UNESP.
N O M E MÉDIA FINAL RESULTADO
ROGÉRIO PENNA GONÇALVES 9,1 1º
LUCAS CAMPOS ALVES 8,5 2º
FELIPE PIANCATELLI 7,75 3º
LUCAS ANDRÉ MOREIRA 7,72 4º
DESIRRE VENKLI 7,6 5°
ALINE ERIKA HORI 7,4 6°
NATALI SOARES DE BRITO 7,2 7°

Os demais candidatos foram desclassificados
Recursos serão aceitos até 1 dia útil após a divulgação dos 

resultados enviados para o e-mail pg.fcf@unesp.br
Os recursos serão analisados pela Comissão de Seleção do 

Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Biomateriais e 
Bioprocessos, no prazo de 1 dia útil, contados a partir da data 
do protocolo da entrada da solicitação.

Após o julgamento do recurso, a decisão será encaminhada 
ao interessado, para ciência por escrito.

Os candidatos classificados deverão realizar a Matrícula nos 
dias 16 ou 17/02/2023 através do link https://sistemas.unesp.
br/central/#/sistemas e enviar para o e-mail pg.fcf@unesp.
br, o termo de ciência e termo de compromisso devidamente 
assinados

O aluno que não efetivar sua matrícula ou não entregar o 
termo de ciência/termo de compromisso no período estabelecido 
para matrícula será automaticamente desclassificado e perderá 
o direito à vaga.

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Arquitetura, Artes, 
Comunicação e Design
 Edital nº 06/2023-DTA/STPG/FAAC
Comunicado
Estão prorrogadas até dia 11 de março de 2023, as inscri-

ções para o processo seletivo do Curso de Especialização em 
“Estratégias Competitivas: Comunicação, Inovação e Liderança 
– 6ª Edição, promovido pelo Departamento de Comunicação 
Social da Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design 
da Unesp – câmpus de Bauru, em parceria com a Fundação para 
o Desenvolvimento de Bauru – FunDeB.

INSCRIÇÕES
As inscrições devem ser feitas no período acima previsto 

seguindo os passos abaixo:
1. Preenchimento on-line no endereço eletrônico:
http://propgdb2.unesp.br/latosensu/2016/divulgacao/divul-

gacao_curso_edicao.php
da ficha de inscrição e pagamento da taxa de inscrição, 

no valor de R$ 99,00 (noventa e nove reais), que deve ser 
recolhida por meio de Depósito Identificado ou Doc. Eletrônico 
em nome de:

UNESP – BAURU – FAAC
CGC. 48031918/0029-25
Banco do Brasil
Banco Nº 0001, Agência 1963-1, Conta Corrente, Nº 

130113-6.
2. Para a inscrição são exigidas cópias dos seguintes 

documentos a serem apresentados na Seção Técnica de Pós-
-graduação da Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação 
e Design da Unesp – câmpus de Bauru ou envio pelos Correios 
(exclusivamente por meio de SEDEX), conforme segue:

a) Diploma ou Certificado de Conclusão de curso de gradu-
ação ou de nível superior. O candidato que não possuir diploma 
ou documento equivalente de conclusão de curso de graduação 
ou de nível superior poderá se inscrever condicionalmente, 
desde que apresente documento da instituição de ensino ates-
tando que poderá concluí-lo até a data fixada para a matrícula.

b) Histórico Escolar do curso de graduação ou de nível 
superior.

c) Cédula de Identidade – RG.
d) Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.
e) Comprovante de quitação do Serviço Militar (para candi-

datos do sexo masculino).
f) Título de Eleitor.
g) Certidão de Nascimento ou Casamento.
h) Uma foto recente tamanho 3x4 cm.
i) Os candidatos estrangeiros deverão apresentar na inscri-

ção cópia do passaporte e, no ato da matrícula, cópia do visto de 
estudante temporário e cópia do protocolo do RNE.

j) Original ou cópia identificada com o nome do candidato 
no comprovante de pagamento da taxa de inscrição, no valor de 
R$ 99,00 (noventa e nove) reais.

k) Currículo Plataforma Lattes, devidamente documentado, 
na ordem do próprio currículo, por exemplo: cópias de atestados, 
declarações, publicações, certificados de participações em even-
tos, páginas de carteira de trabalho, dentre outros.

IMPORTANTE: (a) Serão considerados inscritos apenas 
aqueles que executarem os passos (1) e (2) exatamente como 
descritos acima; (b) Não serão avaliados os inscritos que não 
utilizarem o MODELO de currículo indicado para inscrição (ver 
o sítio do curso); (c) A responsabilidade pela conferência e pela 
veracidade das informações e comprovantes apresentados 
é integralmente do candidato. Diplomas que comprovem a 
formação do candidato devem vir sempre acompanhados dos 
respectivos históricos escolares. Na impossibilidade de apresen-
tar o diploma, aceita-se declaração assinada em papel timbrado 
do setor responsável pela expedição do documento certificando 
a integralização dos créditos referentes ao curso concluído ou, 
ainda, certificado de colação de grau.

SELEÇÃO
A seleção ocorrerá concomitantemente com as inscrições 

e a divulgação da lista final de aprovados será publicada no 
site do Programa até dia 11 de março de 2023. As informações 
curriculares devidamente comprovadas serão utilizadas para fins 
de pontuação. Os candidatos inscritos em conformidade com os 
requisitos acima terão seus currículos avaliados pela Comissão 
de Avaliação levando em conta as seguintes dimensões curricu-
lares previstas no Currículo: 1. Formação acadêmica; 2. Cursos 
e estágios; 3. Atividade Profissional e 4. Produção científica e 
cultural. Essas quatro dimensões terão os mesmos pesos (25 
pontos cada) na composição da nota final do candidato, que 
será atribuída de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

VAGAS
O número mínimo de alunos matriculados pagantes para 

viabilização do curso é de 25 (vinte e cinco) e o número máximo 
de matriculados é de 70 (setenta) alunos. Caso não seja atingido 
o mínimo necessário de matriculados pagantes para sua viabili-
zação o curso será cancelado.

INVESTIMENTO
Taxa de inscrição: R$ 99,00
Taxa de matrícula: R$ 590,00
Mensalidade: R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais) (por 

20 meses)
Investimento total: R$ 12.489,00 (R$ 99,00 + 590,00 + 

11.800,00)
Observação: em hipótese alguma, haverá reembolso da 

taxa de inscrição.
MATRÍCULA

do no ato da inscrição no processo seletivo); CV do/a estudante; 
e, somente para ingressos de 2022, Ficha do Aluno.

4 - A seleção dos/as bolsistas será feita considerando:
I - o mérito acadêmico do projeto de pesquisa apresentado;
II - a análise de currículo;
III - a entrevista;
Essa avaliação será feita pela Comissão de Bolsas do Pro-

grama de Pós-Graduação em Arqueologia.
Serão considerados para efeito de seleção da bolsa os 

estudantes ingressantes no processo seletivo de 2022 e 2023, 
observando os incisos I a III do item 6 do presente edital, utili-
zando, inclusive, quando for o caso a ficha do aluno.

5 - Dos critérios de desempate, nesta ordem:
I - melhor nota na Prova de Conhecimentos de ingresso 

no programa;
II - melhor nota na avaliação do projeto de pesquisa de 

ingresso no programa.
6 - Do/a Bolsista:
Para concorrer à bolsa, os/as interessados/as deverão aten-

der aos seguintes critérios:
I - estar regularmente matriculados/as no Programa de 

Pós-Graduação em Arqueologia do MAE, com data de ingresso 
a partir de 2022;

II - que o projeto de pesquisa apresentado esteja diretamen-
te relacionado com o estudo científico dos acervos e/ou coleções 
arqueológicas e/ou etnográficas do MAE;

III - atender aos critérios estabelecidos neste edital.
7 - Do Compromisso, das causas de exclusão do Programa 

e cessação da bolsa:
I - o descumprimento das atividades especificadas no Pro-

grama, inclusive quanto à carga horária de atividades;
II - o desempenho insatisfatório, verificado em avaliação 

feita pela Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Gradu-
ação em Arqueologia;

III - o encerramento do vínculo discente;
IV - a não apresentação ou reprovação de relatório(s) 

do bolsista, cuja periodicidade deverá constar do Termo de 
Compromisso;

V - a concessão, ao mesmo bolsista, de outra bolsa por 
agência de fomento ou por qualquer das Pró-Reitorias da USP;

VI - o descumprimento do Código de Ética da USP, verificado 
por meio de procedimento que assegure o contraditório e a 
ampla defesa;

VII - requerimento do próprio bolsista.
VIII - os motivos especificados no Art. 49 do Regimento de 

Pós-Graduação da Universidade de São Paulo;
IX - os motivos especificados no Artigo IX.4, itens a e b;
§ 1º - Na ocorrência dos incisos I, II, III, IV, VI e VII caberá ao 

pós-graduando restituir os valores recebidos a título de bolsa.
§ 2º - No caso de conclusão do Programa (defesa do 

mestrado ou do doutorado), ou no caso de doença grave, ou 
outra situação de força maior, devidamente comprovada, que 
o impossibilite de desempenhar suas atividades, ficará o aluno 
dispensado da restituição a que se refere o §1º, exceto na 
hipótese do inciso VI.

8 - Do recebimento da bolsa:
I - Antes do início do recebimento da bolsa, o/a estudante 

de Pós-Graduação contemplado/a deverá assinar o Termo de 
Compromisso;

II - As bolsas do Programa serão pagas mediante depósito 
em conta corrente aberta em nome do/a estudante no Banco 
do Brasil;

III - O/a estudante de Pós-Graduação selecionado/a não 
poderá ser beneficiário/a de outras bolsas, emergenciais ou 
regulares, oferecidas por quaisquer agências de fomento, inclusi-
ve de programas das Pró-Reitorias da USP, durante a vigência da 
bolsa, nem manter vínculo empregatício de qualquer natureza;

IV - O recebimento da bolsa não gera vínculo empregatício 
com a USP nem obrigação de natureza trabalhista, previdenci-
ária ou afim.

9 - Disposições finais
A renovação das bolsas de doutorado não será automá-

tica, devendo ser pleiteada novamente ao final do período 
de 24 (vinte e quatro) meses, condicionada à disponibilidade 
financeira a ser avaliada pela Assistência Técnica de Direção e 
Diretoria do MAE.

A prorrogação do prazo para depósito de dissertação ou 
tese não implica prorrogação da bolsa de estudo. A bolsa será 
encerrada de acordo com a data de vigência (24 meses a partir 
da assinatura do Termo de Compromisso). Em caso de depósito 
anterior aos 24 meses previstos, a bolsa será encerrada no dia 
do depósito. São Paulo, 10 de fevereiro de 2023.

TERMO DE COMPROMISSO
Declaro, para os devidos fins, que eu, NOME, NACIO-

NALIDADE, PROFISSÃO, residente na ENDEREÇO, aluno(a) 
devidamente matriculado(a) no Curso/Área Programa de 
Pós-graduação em Arqueologia do Museu de Arqueologia e 
Etnologia da Universidade de São Paulo, sob o número USP 
_________, em nível de (MESTRADO OU DOUTORADO), tenho 
ciência das obrigações inerentes na qualidade de bolsista para 
o desenvolvimento de atividades no âmbito do Programa de 
Bolsas de Pesquisa do Curso de Pós-graduação em Arqueo-
logia do Museu de Arqueologia e Etnologia da Universidade 
de São Paulo, e nesse sentido, COMPROMETO-ME a respeitar 
além das disposições do Edital MAE de Seleção 001/2023, as 
seguintes cláusulas:

I - dedicação integral às atividades do Programa de Pós-
-graduação em Arqueologia;

II - comprovar desempenho acadêmico satisfatório, conso-
ante as normas definidas pelo Edital;

III - não possuir qualquer relação de trabalho ou vínculo 
empregatício;

IV - não acumular a percepção da bolsa com qualquer 
modalidade de auxílio ou bolsa de outro programa da FAPESP, 
CAPES, CNPq, USP, etc., de outra agência de fomento pública, 
nacional ou internacional, ou empresa pública ou privada, 
conforme indicado no “caput” do art. 5º da Resolução Nº 8363, 
de 18.01.2023;

V - apresentação de um relatório do andamento da 
pesquisa nos acervos arqueológicos ou etnológicos do MAE 
anualmente a partir da assinatura deste Termo de Compromis-
so, nos termos do Inciso IV do art. 5º da Resolução Nº 8363, 
de 18.01.2023. Este relatório poderá ser o mesmo relatório 
de acompanhamento do desempenho acadêmico e científico 
contemplado no Artigo IX do Regulamento do Programa de Pós-
-graduação em Arqueologia.

Os/as bolsistas do Programa de Bolsas de Pesquisa do 
Curso de Pós-Graduação em Arqueologia, matriculados e sele-
cionados por este Edital devem atuar nos acervos arqueológicos 
e etnológicos, com a devida anuência da Divisão de Curadoria 
e acompanhamento da Comissão de Bolsas do Programa de 
Pós-graduação em Arqueologia do Museu de Arqueologia e 
Etnologia da Universidade de São Paulo.

A inobservância dos requisitos citados acima, e/ou se 
praticada qualquer fraude pelo(a) bolsista, implicará(ão) no 
cancelamento da bolsa, com a restituição integral e imediata 
dos recursos, de acordo com as normas de criação do programa 
de bolsas do Museu de Arqueologia e Etnologia da Universidade 
de São Paulo, especialmente as Resolução Nº 8363 e a Portaria 
GR Nº 7863, ambas datadas de 18.01.2023.

Local e data:
Assinatura do(a) bolsista:
Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação em Arque-

ologia
Carimbo e assinatura
Presidente da Comissão de Bolsas do Programa de Pós-

-Graduação em Arqueologia
Nome e assinatura.

CONTRATUAL constante no edital, que corresponde o total de 
457 (quatrocentos e cinquenta e sete) dias.

Salientamos que, conforme Instrução nº 01/2020 do Tribunal 
de Contas do Estado, no momento da assinatura do Contrato e 
do Termo de Ciência e Notificação, a empresa convocada deverá 
apresentar a Declaração de Atualização Cadastral do represen-
tante responsável pela assinatura no sistema “Cadastro Corpo-
rativo TCESP – CadTCESP”, disponível no Portal de Sistemas do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (doravante TCESP), 
através do endereço https://www.tce.sp.gov.br/.

Convocamos o representante legal da ASSOCIAÇÃO AMI-
GOS METROVIÁRIOS DOS EXCEPCIONAIS - AME a comparecer 
na Sede da Administração Central do CEETEPS, localizada 
na Rua dos Andradas, 140 – 4º Andar - Núcleo de Licitações, 
São Paulo/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia subsequente à publicação do ato no Diário Oficial do 
Estado, no período das 09h às 12h e das 14h às 17h, para 
APRESENTAR documentos relacionados a garantia contratual 
relacionada no subitem 13.1 do item 13 do edital e ASSINAR 
o Contrato 060/2023, Processo 2022/37421, Pregão Eletrônico 
nº 001/2023, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APOIO CONTÍNUOS AOS ALUNOS COM DEFICIÊNCIA, COM TEA 
E ALTAS HABILIDADES OU SUPERDOTAÇÃO, QUE APRESENTEM 
LIMITAÇÕES MOTORAS E OUTRAS DIFICULDADES DE CARÁTER 
PERMANENTE OU TEMPORÁRIO, NAS UNIDADES DE ENSINO 
DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA “PAULA 
SOUZA” - CEETEPS.

Considerando as instruções editalícias, a empresa deverá 
recolher no Núcleo de Finanças da Contratante a importância 
de R$ 72.099,00 (setenta e dois mil e noventa e nove reais), 
equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação 
correspondente a 12 (doze) meses, em conformidade com o 
disposto no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Outrossim, a garantia, deverá ter o prazo de validade de 15 
(quinze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, que 
se refere aos 12 (doze) meses segundo a Cláusula Terceira – Da 
Vigência e das Prorrogações, mais 03 (três) meses de acordo 
com o subitem 13.5 da cláusula 13. GARANTIA DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL constante no edital, que corresponde o total de 
457 (quatrocentos e cinquenta e sete) dias.

Salientamos que, conforme Instrução nº 01/2020 do Tribunal 
de Contas do Estado, no momento da assinatura do Contrato e 
do Termo de Ciência e Notificação, a empresa convocada deverá 
apresentar a Declaração de Atualização Cadastral do represen-
tante responsável pela assinatura no sistema “Cadastro Corpo-
rativo TCESP – CadTCESP”, disponível no Portal de Sistemas do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (doravante TCESP), 
através do endereço https://www.tce.sp.gov.br/.

Convocamos o representante legal da ASSOCIAÇÃO AMI-
GOS METROVIÁRIOS DOS EXCEPCIONAIS - AME a comparecer 
na Sede da Administração Central do CEETEPS, localizada 
na Rua dos Andradas, 140 – 4º Andar - Núcleo de Licitações, 
São Paulo/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia subsequente à publicação do ato no Diário Oficial do 
Estado, no período das 09h às 12h e das 14h às 17h, para 
APRESENTAR documentos relacionados a garantia contratual 
relacionada no subitem 13.1 do item 13 do edital e ASSINAR 
o Contrato 061/2023, Processo 2022/37421, Pregão Eletrônico 
nº 001/2023, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APOIO CONTÍNUOS AOS ALUNOS COM DEFICIÊNCIA, COM TEA 
E ALTAS HABILIDADES OU SUPERDOTAÇÃO, QUE APRESENTEM 
LIMITAÇÕES MOTORAS E OUTRAS DIFICULDADES DE CARÁTER 
PERMANENTE OU TEMPORÁRIO, NAS UNIDADES DE ENSINO 
DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA “PAULA 
SOUZA” - CEETEPS.

Considerando as instruções editalícias, a empresa deverá 
recolher no Núcleo de Finanças da Contratante a importância 
de R$ 98.949,00 (noventa e oito mil e novecentos e quarenta 
e nove reais), equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da contratação correspondente a 12 (doze) meses, em confor-
midade com o disposto no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Outrossim, a garantia, deverá ter o prazo de validade de 15 
(quinze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, que 
se refere aos 12 (doze) meses segundo a Cláusula Terceira – Da 
Vigência e das Prorrogações, mais 03 (três) meses de acordo 
com o subitem 13.5 da cláusula 13. GARANTIA DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL constante no edital, que corresponde o total de 
457 (quatrocentos e cinquenta e sete) dias.

Salientamos que, conforme Instrução nº 01/2020 do Tribunal 
de Contas do Estado, no momento da assinatura do Contrato e 
do Termo de Ciência e Notificação, a empresa convocada deverá 
apresentar a Declaração de Atualização Cadastral do represen-
tante responsável pela assinatura no sistema “Cadastro Corpo-
rativo TCESP – CadTCESP”, disponível no Portal de Sistemas do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (doravante TCESP), 
através do endereço https://www.tce.sp.gov.br/.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA
 Edital MAE de seleção 001/2023
Edital de seleção de bolsistas para o Programa de Bolsas 

de Pesquisa do Curso de Pós-graduação em Arqueologia no 
âmbito dos acervos e das coleções arqueológicas e etnológicas 
do Museu de Arqueologia e Etnologia da Universidade de São 
Paulo.

O Diretor do Museu de Arqueologia e Etnologia da Uni-
versidade de São Paulo, usando de suas atribuições legais, nos 
termos da Resolução Nº 8363 e da Portaria GR Nº 7863, datadas 
de 18.01.2023, torna público o presente edital de seleção de 
bolsistas no âmbito do Programa de Bolsas de Pesquisa do Curso 
de Pós-graduação em Arqueologia, para pesquisas que estejam 
diretamente relacionadas ao estudo científico dos acervos e das 
coleções do MAE.

1 - Finalidade:
Oferecer bolsas com recursos próprios do MAE para finan-

ciar projetos de pesquisa de estudantes regularmente matricula-
dos no Programa de Pós-graduação em Arqueologia (Mestrado 
e Doutorado), que trabalhem exclusivamente com os acervos e 
coleções arqueológicas e etnológicas do MAE.

2 - Das vagas e dos valores das Bolsas:
As bolsas serão concedidas por um período de até 24 (vinte 

e quatro) meses, com quantidades e valores a seguir:
I - 02 (duas) bolsas para alunos de Mestrado no valor de R$ 

2.000,00 (dois mil reais);
II - 01 (uma) bolsa para alunos de Doutorado no valor de 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), com possibilidade de 
prorrogação por mais 24 meses, condicionada à disponibilidade 
financeira.

3 - Inscrições
Poderão se inscrever neste edital estudantes que ingres-

saram no Programa de Pós-graduação em Arqueologia em 
2022 e 2023. As inscrições devem ser feitas junto ao Serviço de 
Pós-Graduação do MAE pelo e-mail pos.mae@usp.br conforme 
cronograma abaixo:

CRONOGRAMA
Período de inscrição: 13.02.2023 a 24.02.2023
Homologação das inscrições: 28.02.2023
Resultado preliminar e solicitação de recursos: 14.03.2023
Resultado final: 21.03.2023
Início da Bolsa (assinatura do termo de compromisso) 01.04.2023

No e-mail de inscrição deverão ser enviados arquivos em 
formato PDF com: projeto de pesquisa aprovado para ingresso 
no Programa de Pós-graduação em Arqueologia; formulário de 
autorização para pesquisa em acervos do MAE (o mesmo envia-

na Rua dos Andradas, 140 – 4º Andar - Núcleo de Licitações, 
São Paulo/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia subsequente à publicação do ato no Diário Oficial do 
Estado, no período das 09h às 12h e das 14h às 17h, para 
APRESENTAR documentos relacionados a garantia contratual 
relacionada no subitem 13.1 do item 13 do edital e ASSINAR 
o Contrato 056/2023, Processo 2022/37421, Pregão Eletrônico 
nº 001/2023, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APOIO CONTÍNUOS AOS ALUNOS COM DEFICIÊNCIA, COM TEA 
E ALTAS HABILIDADES OU SUPERDOTAÇÃO, QUE APRESENTEM 
LIMITAÇÕES MOTORAS E OUTRAS DIFICULDADES DE CARÁTER 
PERMANENTE OU TEMPORÁRIO, NAS UNIDADES DE ENSINO 
DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA “PAULA 
SOUZA” - CEETEPS.

Considerando as instruções editalícias, a empresa deverá 
recolher no Núcleo de Finanças da Contratante a importância de 
R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais), equivalente a 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da contratação correspondente a 
12 (doze) meses, em conformidade com o disposto no art. 56 da 
Lei Federal nº 8.666/1993.

Outrossim, a garantia, deverá ter o prazo de validade de 15 
(quinze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, que 
se refere aos 12 (doze) meses segundo a Cláusula Terceira – Da 
Vigência e das Prorrogações, mais 03 (três) meses de acordo 
com o subitem 13.5 da cláusula 13. GARANTIA DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL constante no edital, que corresponde o total de 
457 (quatrocentos e cinquenta e sete) dias.

Salientamos que, conforme Instrução nº 01/2020 do Tribunal 
de Contas do Estado, no momento da assinatura do Contrato e 
do Termo de Ciência e Notificação, a empresa convocada deverá 
apresentar a Declaração de Atualização Cadastral do represen-
tante responsável pela assinatura no sistema “Cadastro Corpo-
rativo TCESP – CadTCESP”, disponível no Portal de Sistemas do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (doravante TCESP), 
através do endereço https://www.tce.sp.gov.br/.

Convocamos o representante legal da ASSOCIAÇÃO AMI-
GOS METROVIÁRIOS DOS EXCEPCIONAIS - AME a comparecer 
na Sede da Administração Central do CEETEPS, localizada 
na Rua dos Andradas, 140 – 4º Andar - Núcleo de Licitações, 
São Paulo/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia subsequente à publicação do ato no Diário Oficial do 
Estado, no período das 09h às 12h e das 14h às 17h, para 
APRESENTAR documentos relacionados a garantia contratual 
relacionada no subitem 13.1 do item 13 do edital e ASSINAR 
o Contrato 057/2023, Processo 2022/37421, Pregão Eletrônico 
nº 001/2023, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APOIO CONTÍNUOS AOS ALUNOS COM DEFICIÊNCIA, COM TEA 
E ALTAS HABILIDADES OU SUPERDOTAÇÃO, QUE APRESENTEM 
LIMITAÇÕES MOTORAS E OUTRAS DIFICULDADES DE CARÁTER 
PERMANENTE OU TEMPORÁRIO, NAS UNIDADES DE ENSINO 
DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA “PAULA 
SOUZA” - CEETEPS.

Considerando as instruções editalícias, a empresa deverá 
recolher no Núcleo de Finanças da Contratante a importância 
de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais), equivalente a 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da contratação correspondente a 
12 (doze) meses, em conformidade com o disposto no art. 56 da 
Lei Federal nº 8.666/1993.

Outrossim, a garantia, deverá ter o prazo de validade de 15 
(quinze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, que 
se refere aos 12 (doze) meses segundo a Cláusula Terceira – Da 
Vigência e das Prorrogações, mais 03 (três) meses de acordo 
com o subitem 13.5 da cláusula 13. GARANTIA DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL constante no edital, que corresponde o total de 
457 (quatrocentos e cinquenta e sete) dias.

Salientamos que, conforme Instrução nº 01/2020 do Tribunal 
de Contas do Estado, no momento da assinatura do Contrato e 
do Termo de Ciência e Notificação, a empresa convocada deverá 
apresentar a Declaração de Atualização Cadastral do represen-
tante responsável pela assinatura no sistema “Cadastro Corpo-
rativo TCESP – CadTCESP”, disponível no Portal de Sistemas do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (doravante TCESP), 
através do endereço https://www.tce.sp.gov.br/.

Convocamos o representante legal da ASSOCIAÇÃO AMI-
GOS METROVIÁRIOS DOS EXCEPCIONAIS - AME a comparecer 
na Sede da Administração Central do CEETEPS, localizada 
na Rua dos Andradas, 140 – 4º Andar - Núcleo de Licitações, 
São Paulo/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia subsequente à publicação do ato no Diário Oficial do 
Estado, no período das 09h às 12h e das 14h às 17h, para 
APRESENTAR documentos relacionados a garantia contratual 
relacionada no subitem 13.1 do item 13 do edital e ASSINAR 
o Contrato 058/2023, Processo 2022/37421, Pregão Eletrônico 
nº 001/2023, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APOIO CONTÍNUOS AOS ALUNOS COM DEFICIÊNCIA, COM TEA 
E ALTAS HABILIDADES OU SUPERDOTAÇÃO, QUE APRESENTEM 
LIMITAÇÕES MOTORAS E OUTRAS DIFICULDADES DE CARÁTER 
PERMANENTE OU TEMPORÁRIO, NAS UNIDADES DE ENSINO 
DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA “PAULA 
SOUZA” - CEETEPS.

Considerando as instruções editalícias, a empresa deverá 
recolher no Núcleo de Finanças da Contratante a importância de 
R$ 98.394,00 (noventa e oito mil e trezentos e noventa e quatro 
reais), equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da con-
tratação correspondente a 12 (doze) meses, em conformidade 
com o disposto no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Outrossim, a garantia, deverá ter o prazo de validade de 15 
(quinze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, que 
se refere aos 12 (doze) meses segundo a Cláusula Terceira – Da 
Vigência e das Prorrogações, mais 03 (três) meses de acordo 
com o subitem 13.5 da cláusula 13. GARANTIA DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL constante no edital, que corresponde o total de 
457 (quatrocentos e cinquenta e sete) dias.

Salientamos que, conforme Instrução nº 01/2020 do Tribunal 
de Contas do Estado, no momento da assinatura do Contrato e 
do Termo de Ciência e Notificação, a empresa convocada deverá 
apresentar a Declaração de Atualização Cadastral do represen-
tante responsável pela assinatura no sistema “Cadastro Corpo-
rativo TCESP – CadTCESP”, disponível no Portal de Sistemas do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (doravante TCESP), 
através do endereço https://www.tce.sp.gov.br/.

Convocamos o representante legal da ASSOCIAÇÃO AMI-
GOS METROVIÁRIOS DOS EXCEPCIONAIS - AME a comparecer 
na Sede da Administração Central do CEETEPS, localizada 
na Rua dos Andradas, 140 – 4º Andar - Núcleo de Licitações, 
São Paulo/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
dia subsequente à publicação do ato no Diário Oficial do 
Estado, no período das 09h às 12h e das 14h às 17h, para 
APRESENTAR documentos relacionados a garantia contratual 
relacionada no subitem 13.1 do item 13 do edital e ASSINAR 
o Contrato 059/2023, Processo 2022/37421, Pregão Eletrônico 
nº 001/2023, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APOIO CONTÍNUOS AOS ALUNOS COM DEFICIÊNCIA, COM TEA 
E ALTAS HABILIDADES OU SUPERDOTAÇÃO, QUE APRESENTEM 
LIMITAÇÕES MOTORAS E OUTRAS DIFICULDADES DE CARÁTER 
PERMANENTE OU TEMPORÁRIO, NAS UNIDADES DE ENSINO 
DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA “PAULA 
SOUZA” - CEETEPS.

Considerando as instruções editalícias, a empresa deverá 
recolher no Núcleo de Finanças da Contratante a importância de 
R$ 103.941,00 (cento e três mil e novecentos e quarenta e um 
reais), equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da con-
tratação correspondente a 12 (doze) meses, em conformidade 
com o disposto no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Outrossim, a garantia, deverá ter o prazo de validade de 15 
(quinze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, que 
se refere aos 12 (doze) meses segundo a Cláusula Terceira – Da 
Vigência e das Prorrogações, mais 03 (três) meses de acordo 
com o subitem 13.5 da cláusula 13. GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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